
 Decretos

 DECRETO Nº 62.813, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 10.850.000,00 (Dez 

milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Cultura, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Pablo Andres Fernandez Uhart
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  10.850.000,00
 T O T A L 1  10.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1203.4779 PROJETO GURI   5.450.000,00
  1 3 5.450.000,00
13.392.1203.5714 FÁBRICAS DE CULTURA   5.400.000,00
  1 3 5.400.000,00
 T O T A L   10.850.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  111.853,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  10.738.147,00
 T O T A L 1  10.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1201.6211 CORPOS ESTÁVEIS E EQUIPAMENTOS
 DIF. CU   10.738.147,00
  1 3 10.738.147,00
13.392.1218.1986 PROAC - PROGRAMA
 DE AÇÃO CULTURAL-EDIT   111.853,00
  1 3 111.853,00
 T O T A L   10.850.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 111.853,00
 NOVEMBRO   111.853,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 111.853,00
 AGOSTO   111.853,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  10.850.000,00 10.850.000,00 0,00
TOTAL GERAL    10.850.000,00 10.850.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.814, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 630.000,00 (Seis-

centos e trinta mil reais), suplementar ao orçamento da Compa-
nhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Pablo Andres Fernandez Uhart
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL 
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  19.800,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  410.200,00
 T O T A L 1  630.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2604.5066 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 E FINANCEIRA   630.000,00
  1 3 630.000,00
 T O T A L   630.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E 
 MATERIAL PERMANENTE 1  630.000,00
 T O T A L 1  630.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   630.000,00
  1 4 630.000,00
 T O T A L   630.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 1 3 630.000,00
 JUNHO   220.400,00
 JULHO   201.600,00
 AGOSTO   208.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 4 630.000,00
 JUNHO   220.400,00
 JULHO   201.600,00
 AGOSTO   208.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  630.000,00 630.000,00 0,00
TOTAL GERAL    630.000,00 630.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.815, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 30-8-2017
No correio eletrônico URM-CC, de 30-8-2017, sobre convê-

nios: À vista da manifestação da Unidade de Relacionamento 
com Municípios da Casa Civil, para os efeitos do art. 1º, do 
Dec. 61.127-2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 
61.038-2015, aprovo a indicação dos convenentes constantes 
do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte con-
formidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Paulicéia Infraestrutura 150.000,00
Guareí Infraestrutura 150.000,00
São Roque Infraestrutura 180.000,00
Bocaina Infraestrutura 100.000,00
Santos Revitalização do Orquidário 100.000,00
Taubaté Reforma de Cancha de Malha e Bocha 150.000,00
Lençóis Paulista Infraestrutura 60.000,00
Duartina Infraestrutura 50.000,00
Ribeirão Branco Infraestrutura 150.000,00
Anhumas Infraestrutura 150.000,00
São Lourenço da Serra Infraestrutura 100.000,00
Fernandópolis Infraestrutura 100.000,00
Valparaíso Aquisição de Caminhão 180.000,00
Monte Mor Calçadas e Ciclovias 100.000,00
Sertãozinho Reforma da Praça Maria Cândida 200.000,00
Cachoeira Paulista Cobertura de Quadra do Caasi 150.000,00
Bebedouro Infraestrutura 100.000,00
Pacaembu Iluminação Pública 180.000,00
Guaíra Construção (Alambrado, Calçamento e Quiosque) 200.000,00
Batatais Infraestrutura 100.000,00
São Simão Infraestrutura 75.000,00

No expediente Detran-685.960-2017 - volumes 1 e 2, sobre 
convênio: À vista da manifestação do Departamento Estadual de 
Trânsito – Detran-SP, para os efeitos do art. 1º do Dec. 61.443-
2015, e de conformidade com o art. 41, II, do Dec. 61.038-2015, 
aprovo a indicação do convenente constante do quadro, descri-
tos o objeto e valor na seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Guarujá Execução de ações pertinentes ao Programa Movi-

mento Paulista de Segurança no Trânsito, instituído 
pelo Dec. 61.442-15.

1.293.631,90

 UNIDADE DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS

 Extrato de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento
Processo: 20994/2016 (0622/2014)
CONVÊNIO: 269/2014
PARECER JURÍDICO: 509/2017
Objeto: Reforma e ampliação da EMEF Augusto de Campos
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente Convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para 
a execução de execução de obras para reforma e ampliação da 
EMEF Augusto de Campos, localizado na Rua Samuel Purcini, 
45, no Bairro Jardim Bela Vista, conforme projeto às fls. 14/33 
do Vol. 1 e 368/388 do Vol. 2..

SERVIÇOS E OBRAS A SEREM EXECUTADOS: Serviços preli-
minares: 4,50 m² Alvenaria e divisórias: 68,00 m² Revestimento 
interno e externo: 136,00 m² Esquadrias metálicas e madeira: 
13,50 m² Piso interno: 1.172,00 m² Louças metais e acessórios: 
100,00% Pintura: 3.614,00 m² Fechamento externo: - alambrado 
será executado na área perimetral da escola, com inclusão de 
dois portões de abrir - cerca em tela de aço galvanizado de 2´, 
montantes em mourões de concreto, - 2 portões de abrir em 
grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, 
e pintura eletrostática Acessibilidade - construção de calçadas e 
rampa de acessibilidade - piso com requadro/concreto desempe-
nado, esp. 7,00cm: 12,46m³ - corrimão tubular: 35,44m Limpeza: 
1.800,00 m²

PARÁGRAFO ÚNICO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Terceira, que trata das 

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea "e" do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prázo máximo de 30 dias con-
tados do encerramento da obra detalhada no cronograma físico-
-financeiro às fls. 33 do Vol. 1 e 388 do Vol. 2, e será encartada 
aos autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 13.416.993,00 

(Treze milhões, quatrocentos e dezesseis mil, novecentos e 
noventa e três reais), suplementar ao orçamento da Secretaria 
da Segurança Pública, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Pablo Andres Fernandez Uhart
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de agosto de 

2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  9.516.993,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.700.000,00
 T O T A L 1  12.216.993,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   12.216.993,00
  1 3 12.216.993,00
 T O T A L   12.216.993,00
18007 SUPERINTEND.DA POLÍCIA
 TÉCNICO-CIENTÍFICA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.200.000,00
 T O T A L 1  1.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1814.4178 PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS
 E MÉDICO-LEGA   1.200.000,00
  1 3 1.200.000,00
 T O T A L   1.200.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.691.026,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E 
 MATERIAL PERMANENTE 1  4.308.974,00
 T O T A L 1  6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.1133 INSTALAÇÕES DA POLÍCIA CIVIL   1.691.026,00
  1 4 1.691.026,00
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   4.308.974,00
  1 4 4.308.974,00
 T O T A L   6.000.000,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E 
 MATERIAL PERMANENTE 1  7.416.993,00
 T O T A L 1  7.416.993,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1818.5004 REAPARELHAMENTO
 DA POLÍCIA PAULISTA   7.416.993,00
  1 4 7.416.993,00
 T O T A L   7.416.993,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 13.416.993,00
 AGOSTO   12.856.993,00
 SETEMBRO   440.000,00
 OUTUBRO   40.000,00
 NOVEMBRO   40.000,00
 DEZEMBRO   40.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 4 13.416.993,00
 AGOSTO   7.200.000,00
 SETEMBRO   6.216.993,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  13.416.993,00 13.416.993,00 0,00
TOTAL GERAL    13.416.993,00 13.416.993,00 0,00
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